
POR DENTRO DA LEGISLAÇÃO N.º 09/2023
Informativo atualizado da legislação tributária do Estado do Ceará
Publicações de 16/05/2023 a 31/05/2023

● LEI Nº 18.363, DE 2023.

Publicado: 19/05/2023

Efeitos: ALTERA A LEI Nº 12.670, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE ACERCA DO

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO – ICMS, E A LEI Nº 18.154, DE 12 DE JULHO DE 2022, QUE ESTABELECE

ALÍQUOTAS DO ICMS RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES QUE INDICA.

Norma publicada:

A referida lei altera a Lei n.º 12.670, de 27 de dezembro de 1996, com a finalidade de

possibilitar a delegação para outras autoridades da Administração Tributária da competência

para autorizar a restituição do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e

de Comunicação (ICMS) recolhido indevidamente, independentemente do valor da restituição,

de modo a conferir maior celeridade ao atendimento dos pleitos apresentados pelos

contribuintes, com o fim de atender aos princípios constitucionais da celeridade, da eficiência e

da moralidade, bem como à garantia fundamental de razoável duração do processo.

Também altera os artigos 125, 127-B e 127-C daquela mesma Lei para permitir a

ampliação da possibilidade de aplicação de descontos pelo descumprimento de obrigações

tributárias e em patamares mais elevados, de modo a estimular a autorregularização do

contribuinte nas situações em que incorrer em infração à legislação tributária.

Além disso, inclui o art. 1.º-A na Lei n.º 18.154, de 12 de julho de 2022, objetivando

adequar as alíquotas do ICMS incidente sobre diesel, biodiesel, gás liquefeito de petróleo e



gás liquefeito de gás natural ao disposto no Convênio ICMS n.º 199, de 22 de dezembro de

2022, que estabeleceu alíquotas específicas (ad rem) nessas hipóteses.

E, por fim, adiciona o art. 1.º-B na supracitada Lei buscando manter benefício fiscal já

disposto na Lei estadual n.º 14.091, de 14 de março de 2008, a qual se encontra depositada

no Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), nos termos da Lei Complementar n.º

160, de 07 de agosto de 2017.

● DECRETO Nº 35.480, DE 2023.

Publicado: 30/05/2023

Efeitos: ALTERA O DECRETO Nº 24.569, DE 31 DE JULHO DE 1997, QUE CONSOLIDA E

REGULAMENTA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO

DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS).

Norma publicada:

O norma em questão dá nova redação ao inciso II do § 1.º do art. 549 do Decreto n.º

24.569, de 31 de julho de 1997, para determinar que o regime de substituição tributária

disposto no Art. 549 deste Decreto (Das Operações Destinadas a Revendedores não Inscritos)

aplica-se também às operações “que destinem mercadorias a contribuinte regularmente

inscrito”.

A referida mudança está em consonância com o Decreto n.º 34.489, de 27 de dezembro

de 2021, que ratificou e incorporou o Convênio ICMS 224/21, que dispõe sobre alterações no

Convênio ICMS 45/99, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a estabelecer o regime de
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substituição tributária nas operações interestaduais que destinem mercadorias a revendedores

que efetuem venda porta a porta.

● DECRETO Nº 35.486, DE 2023.

Publicado: 30/05/2023

Efeitos: RATIFICA E INCORPORA À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL O CONVÊNIO QUE

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Norma publicada:

O referido Decreto ratifica e incorpora à legislação tributária estadual os seguintes atos:

I - Ajustes SINIEF 01/23, 02/23, 03/23, 04/23, 05/23, 06/23, 07/23, 08/23, 09/23, 10/23,

11/23, 12/23, 13/23;

II - Convênios ICMS 10/23, 11/23, 12/23, 13/23, 15/23, 16/23, 17/23, 19/23, 20/23,

21/23, 22/23, 23/23, 24/23, 25/23, 26/23, 27/23, 29/23, 38/23, 42/23, 43/23, 44/23, 45/23,

49/23, 50/23, 51/23, 52/23, 53/22, 54/22, 55/23, 60/23, 61/23, 63/23, 64/23, 65/23 e 67/23;

III - Protocolo ICMS 13/23.

A norma justifica-se a partir da a realização da 368ª, 369ª e 370ª Reunião Extraordinária

do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), realizada em Brasília, DF,

respectivamente, nos dias 11 de março de 2023, 28 de março de 2023,9 de setembro de 2022

e 28 de abril de 2023, que introduzem alterações na legislação estadual; e da realização da

188ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), realizada em

Brasília, DF, nos dias 31 de março de 2023, 12,13 e 14 de abril de 2023, que introduz alterações

na legislação estadual.
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● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 2023.

Publicado: 22/05/2023

Efeitos: ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE

ESTABELECE OS VALORES DE REFERÊNCIA DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE

OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS)

NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM A MERCADORIA QUE INDICA.

Norma publicada:

A norma estabelece os valores de referência para fins de definição da base de cálculo

do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido

relativamente às operações envolvendo as mercadorias de que trata o seu Anexo Único.

Levou-se em consideração o disposto no inciso I do art. 35 do Decreto n.º 33.327, de

31 de outubro de 2019, autoriza a adoção do Catálogo Eletrônico de Valores de Referência

(CEVR) para efeitos de definição da base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), quando o preço da mercadoria ou do serviço

declarado pelo contribuinte for inferior ao de mercado.

Bem ainda, foi considerado o resultado da consulta dos preços médios indicados no

CEVR, que toma por base os valores médios dessas mercadorias constantes da base de dados

relativas às Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e).

http://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=36643632313036322d666232392d346634332d616433352d3063336438333961383538362d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649


● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 56, DE 2023.

Publicado: 22/05/2023

Efeitos: ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE

DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE CERVEJAS E CHOPES,

PARA EFEITO DE DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES

RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS) DEVIDO POR

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

A norma estabelece valores de base de cálculo do ICMS devido por substituição

tributária relativo a operações com produtos indicados no Anexo Único, nas operações

destinadas a contribuintes deste Estado.

Levou-se em consideração o disposto no art. 36 da Lei n.º 12.670, de 27 de dezembro

de 1996, e o disposto na Seção V do Capítulo II do Título I do Livro Terceiro do Decreto n.º

24.569, de 31 de julho de 1997; bem como o disposto no Protocolo ICMS 11/91, que dispõe

sobre a substituição tributária nas operações com cerveja, refrigerantes, água mineral ou

potável e gelo.

Pautou-se, também, na a necessidade de manter a legislação estadual atualizada, no

que concerne aos preços indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da

Secretaria da Fazenda (SEFAZ), que toma por base os valores médios de mercadorias

constantes de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 35 do Decreto n.º

33.327, de 31 de outubro de 2019.
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Ainda, a medida considerou o lançamento de novos produtos no mercado, por parte das

empresas fabricantes dos produtos indicados.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 58, DE 2023.

Publicado: 22/05/2023

Efeitos: DIVULGA O PERCENTUAL DE REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DO ICMS INCIDENTE

NAS OPERAÇÕES INTERNAS, INCLUSIVE QUANDO SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA, COM GÁS NATURAL VEICULAR – GNV, DURANTE O MÊS DE ABRIL DE 2023, PARA

FINS DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ITEM 38.0 DO ANEXO III DO DECRETO Nº33.327, DE

30 DE OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A referida norma objetiva dar concretude ao disposto no Convênio ICMS n.º 03/2023,

de 24 de janeiro de 2023, que prorroga, até 31 de dezembro de 2024, as disposições do

Convênio ICMS n.º 123/2022 , de 09 de agosto de 2022, que autorizou o Estado do Ceará a

conceder redução da base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas, inclusive quando sujeitas ao regime de

substituição tributária, com Gás Natural Veicular - GNV.

Bem como o disposto no item 38.0 do Anexo III do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro

de 2019.

E, por fim, visa à manutenção do valor do PMPF para fins de cobrança de ICMS nas

operações com álcool etílico hidratado carburante (AEHC) de R$ 4,6000, a partir de

http://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=35396334656264342d353032322d346562652d626532382d3537663632613831313536612d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649


01/03/2023, conforme ATO COTEPE/PMPF Nº 5, de 23 de fevereiro de 2023, e ATO

COTEPE/PMPF Nº 14, 24 de maio de 2023.

● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 59, DE 2023.

Publicado: 29/05/2023

Efeitos: ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 31, DE 22 DE ABRIL DE

2022, QUE DIVULGA OS VALORES RELATIVOS À VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE ÁGUA

MINERAL E GELO, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.

Norma publicada:

A norma incluiu produtos no Anexo Único da Instrução Normativa n.º 31, de 22 de abril

de 2022, que estabelece valores relativos à venda a consumidor final de água mineral e gelo,

para efeito de cobrança do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação

(ICMS) por substituição tributária.

Levou-se em consideração o lançamento de novos produtos no mercado por parte de

seus fabricantes; bem como o disposto no art. 36 da Lei n.º 12.670, de 27 de dezembro de

1996, e o disposto na Seção V do Capítulo II do Título I do Livro Terceiro do Decreto n.º 24.569,

de 31 de julho de 1997.

Ademais, a medida foi resultado da consulta dos preços médios de água mineral e gelo,

indicados no Catálogo Eletrônico de Valores de Referência (CEVR) da Secretaria da Fazenda do

Ceará, que toma por base os valores médios dessas mercadorias constantes de Notas

Fiscais Eletrônicas (NF-e), conforme o disposto no art. 36-A da Lei n.º 12.670, de 1996.

http://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=33353936363936322d313535642d346562642d623435322d6137656235393432376264392d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649


● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 60, DE 2023.

Publicado: 29/05/2023

Efeitos: DIVULGA TABELA COM AS QUANTIDADES DE ÓLEO DIESEL A SEREM CONSUMIDAS

POR COOPERATIVAS DE TRANSPORTES AUTÔNOMOS DE PASSAGEIRO DO MUNICÍPIO DE

FORTALEZA DURANTE O MÊS DE JUNHO DE 2023, PARA FINS DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO

DECRETO Nº33.040, DE 15 DE ABRIL DE 2019.

Norma publicada:

A presente norma visa dar concretude ao disposto no art. 1.º-B da Lei n.º 18.154, de 12

de julho de 2022, que concede crédito outorgado correspondente a 52,78% (cinquenta e dois

vírgula setenta e oito por cento) da alíquota ad rem aplicável no cálculo do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com óleo

diesel na forma que indica.

Bem como leva em consideração ao disposto no item 12.0 do Anexo VI do Decreto n.º

33.327, de 30 de outubro de 2019, e no Convênio SEFAZ/ETUFOR n.º 001/2018, celebrado entre

o Estado do Ceará e o Município de Fortaleza, observado ainda o disposto no § 1.º do art. 1.º-B

da Lei n.º 18.154/2022, que estabelece quota máxima mensal de 5.820.000L (cinco milhões,

oitocentos e vinte mil litros) de óleo diesel para utilização pelas empresas do sistema de

transporte coletivo urbano regular de passageiros do Município de Fortaleza.

E se atém que o Convênio 001/2018 foi prorrogado por 12 (doze) meses, contados a

partir de 13 de abril de 2023, pelo Quinto Termo Aditivo, celebrado em 21 de março de 2023.
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● INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 61, DE 2023.

Publicado: 29/05/2023

Efeitos: DIVULGA TABELA COM AS QUANTIDADES DE ÓLEO DIESEL A SEREM CONSUMIDAS

POR EMPRESAS DE ÔNIBUS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO

DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DURANTE O MÊS DE JUNHO DE 2023, PARA

FINS DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ITEM 14.0 DO ANEXO III DO DECRETO Nº33.327, DE 30

DE OUTUBRO DE 2019.

Norma publicada:

A presente norma visa dar concretude ao disposto no art. 1.º-B da Lei n.º 18.154, de 12

de julho de 2022, que concede crédito outorgado correspondente a 52,78% (cinquenta e dois

vírgula setenta e oito por cento) da alíquota ad rem aplicável no cálculo do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com óleo

diesel na forma que indica.

Bem como é fundamentada no disposto no item 12.0 do Anexo VI do Decreto n.º

33.327, de 30 de outubro de 2019, e na cláusula terceira do Convênio n.º 002/2018, celebrado

entre o Estado do Ceará e o Município de Fortaleza, observado ainda o disposto no § 1.º do art.

1.º-B da Lei n.º 18.154/2022, que estabelece quota máxima mensal de 5.820.000L (cinco

milhões, oitocentos e vinte mil litros) de óleo diesel para utilização pelas empresas do sistema

de transporte coletivo urbano regular de passageiros do Município de Fortaleza.

http://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=35346238353831382d643838392d343231352d396665632d6333353766653233306562612d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649


Estando em consonância com o Convênio n.º 002/2018 foi prorrogado por 12 (doze)

meses, contados a partir de 13 de abril de 2023, pelo Quinto Termo Aditivo, celebrado em 21 de

março de 2023.

● NOTA EXPLICATIVA Nº 01, DE 2023.

Publicado: 29/05/2023

Efeitos: EXPLICITA A COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO

DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS) RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES ENVOLVENDO

BENS DO ATIVO DE INDÚSTRIA GRÁFICA.

Norma publicada:

A Nota Explicativa em tela fora elaborada considerando ao disposto no inciso II da

cláusula primeira do Convênio ICMS n.º 223/19, que autoriza o Estado do Ceará a conceder

isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS)

relativo ao diferencial de alíquotas nas operações de entrada de bens do ativo imobilizado de

estabelecimentos gráficos e editoras.

Bem como considerou que, nos termos do parágrafo único do mesmo dispositivo, a

isenção do diferencial de alíquotas é limitada à parcela do imposto devido que exceder a

http://api2.sefaz.ce.gov.br/alfresco/AlfrescoWS/public/download?node=33663635386265642d653663302d346636312d623563632d3066343564396238643465662d5f2d736566617a5f6c656769735f757365722d5f2d354d79713549402d51564649


aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre a respectiva base de cálculo de entrada

da mercadoria.

E ainda relevou que a aludida regra da cláusula primeira do Convênio ICMS n.º 223/19

encontra-se prevista no item 163.0 do Anexo I do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019.

E também aprecia que o mesmo Decreto, no item 26.0 de seu Anexo II, estabelece

diferimento do pagamento do ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas relativo a bens

destinados ao ativo imobilizado de estabelecimento industrial, para o momento da sua

desincorporação.

Não obstante ao alhures exposto, ainda apreciou que o diferimento consiste em

postergação do pagamento do ICMS devido em determinada operação ou prestação, o qual é

transferido para etapas posteriores, visando otimizar a arrecadação e a fiscalização tributária,

não se confundindo com o instituto tributário da isenção, que consubstancia dispensa de

pagamento de imposto devido, podendo ser total ou parcial.

E, por fim, levando em consideração que a indústria gráfica comporta as mesmas

características inerentes às demais indústrias de transformação, conforme art. 4.º do Decreto

Federal n.º 7.212, de 15 de junho de 2010 (Regulamento do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI), e Solução de Consulta Cosit n.º 68, de 30 de dezembro de 2013, fazendo

jus, portanto à aplicação do tratamento tributário previsto no item 26.0 do Anexo II do Decreto

n.º 33.327, de 2019.
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